
RESOLUÇÃO N9 9 /73

RESOLVE:

as 
nos

dos
sem

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FE
DERA. DO ESPIRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS- 
E ESTATUTARIAS, APRECIANDO O QUE CONSTA DO PROCESSO N9 
2 658/73,

Art. 19- O Btãgío de Pratica Forense e Organização 
Judiciaria, a que se refere o Art. 19 da Lei n'? 5 842 , de 
5 de dezembro de 1972, sera realizado no Centro de Cien - 
cias Jurídicas e Económicas da UFES, através do seu Depar. 
tamaico de Direito Publico.

Art. 29- O Estagio r.era desenvolvido a partir 
dois(2) últimos anos letivos do atual regime seriado, 
prejuízo do currículo mínimo fixado para o Curso de Direi
to sob tal sistema (Portaria n9 159/65-C.F.E.), abrangen
do,pelo menos ,trezentas(300) horas de atividades.

Parãgrafo unico- K medida que se for implantando o 
regime de Créditos no Centro de Ciências Jurídicas e Eco
nómicas, o Estagio sera desenvolvido a partir dos quatro- 
(4) últimos períodos letivos do Curso de Direito, desde 
que cumpridos os pre-requisi tos exigidos, sem prejuízo do 
mínimo de duas mil e setecentas (2.700) horas, fixado pe
lo Parecer n9 162-72 do Conselho Federal de Educação para 

demais atividades curriculares, e abrangera, pelo me - 
trezentas(300) horas adicionais de atividades.

Art. 39- A matrícula para realização do Estagio se 
rã efetuada na Secretaria do Departamento de Direito Pu - 
blico e devera ser requerida pelos alunos, desde que es - 
tes satisfaçam as condições previstas no artigo anterior.

Parãgrafo unico- Para efeito das presentes NORMAS



i
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são considerados matriculados no Estagio de Pratica Foren
se e Organização Judiciaria os alunos das atuais 4a e 5a - 
series do Curso de Direito que estejam desenvolvendo tais- 
atividades, no corrente ano letivo de 1973, no Centro de 
Ciências Jurídicas e Económicas, sob supervisão do Departa 
mento de Direito Público.

Art. 49- A partir do ano letivo de 1975, a matricu
la para realização do Estagio serã processada na Sub-Reit() 
ria Acadêmica.

Art. 59- 0 Estagio será coordenado por tres(3) 
mais professores em exercício no Departamento de Direito - 
Publico, militantes na advocacia, indicados pelo Chefe do 
Departamento e desigmdos pelo Diretor do Centro de Cien 
cias Jurídicas e Económicas.

Parãgrafo único- Aos professores encarregados da c£ 
ordenação, incumbira a redação de relatórios trimestrais - 
sobre os trabalhos executados pelos estagiários, com a in
dicação do aprovei tament) respecti vo, remetendo-os ao Chefe 
do Departamento para as anotações e registros pertinentes.

Art. 69- A frequência ãs aulas e demais atividades- 
do Estagio sera obrigatória, não podendo prestar exames fi. 
nais q estagiário que não atingir o mínimo de 75% das au - 
las e atividades realizadas.

Parãgrafo único- rara efeito de apuração da frequÕ£ 
cia e verificação da aprendi zagem, a Secretaria do Departai 
mento de Direito Público fornecerá aos coordenadores do Es^ 
tãgio cadernetas especiais, de modo a permitir o registro- 
do comparecimento ãs aulas praticas e demais atividades pro 
gramadas, bem como do aproveitamento obtido nos trabalhos- 
realizados pelos estagiários.

Art. 79- 0 programa mínimo do Estágio compreenderá 
os seguintes assuntas:

a) Prática Profissional, ministrada obrigatoriamen
te em dois(2) anos ou quatro(4) períodos letivos;

b) Organização Judiciária e Estatuto do Ministério 
Público, ministrados durante um(l) período letivo, pelo - 
menos;
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a) redação de peças processuais atinentes aos casos 
de maior incidência na pratica judiciária:

b) redação de contratos mais frequentes na vida ci-

§ 19- As matérias dos programas serão desenvolvidas 
atra/es de aulas praticas 
dos pelos coordenadores 
da

Turmas, e

c) atos simulabs;
d) visitas programadas ao Forum, ao Tribunal e suas 

a Justiça Federal» das quais os alunos apresen -
tarão relatorio circtnstanciado e contendo apreciação crí - 
ti cs

§ 29- Para os programas de Pratica Profissional,0r

e) exame de processos findos;
f) pesquisas de jurisprudência:
g) participação nos progrmas "CRUTAC”(Centros Ru - 

rais Universitãrios de Treinamento e Ação Comunitária) e 
“Campus Avançado11 da Universidade Federal do Espírito San 
to.

c) Estatuto do Advogado e Codigo de Ética, ministr^ 
dos durante um(l) período letivo, no mínimo.

Paragrafo unico- 0 programa de Pratica Profissional 
abrangera as seguintes matérias, obrigatórias para todos - 
os estagiários:

a) pratica de Processo Civil, Penal e Trabalhista;
b) pratica de redação de contratos específicos e de 

atos da vida das sociedades.
Art. 89- Os programas de todas as disciplinas ver - 

sarão matérias essencialmente praticas, não abrangidas pe
lo currículo mínimo, de modo a propiciarem aos estagiários 
um adequado conhecimento do exercício profissional,de seus 
problemas e responsabilidades, especialmente as de ordem e 
ti ca.

9 assim como de trabalhos program^ 
realizados, estes, do seguinte mo
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devera constar de 
ser encaminhado ao Chefe 

com a indicação do a -

feita
i tem

t Organizaçao Judiciaria e Estatuto do Ministério Publico, e 
Estatuto do Advogado e Código de Ética, fica estabelecido- 
o mnimo de 240 horas de ati vi dades , destinando-se as horas 
restantes as derais ativí&des relacionadas no parãgrafo an
terior, diretamente supervisionadas, em qualquer caso,pelos 
coordenadores do Estagio.

§ 39- Para o efeito de verificação da carga horãria 
atribuível aos coordenadores do Estagio, sera computado o 
tempo destinado a assistência aos estagiários, na execução 
de tarefes inerentes ao Estagio.

§ 49- Os coordenadores do Estagio elaborarão os 
seus programas, submetendo-os ã aprovação do Departamento- 
de Direito Publico.

Art. 99- A verificação da aprendizagem serã 
pelos coordenadores do Estagio e 
próprio do relatório trimestral a 
do Departamento de Direito Publico, 
pro\eitamento dos estag€rios.

Parãgrafo unico- Para efeito de aferição do aprovei^ 
tamento, os estagiários serão submetidos, ao termino de c^ 
da período letivo, a exame final que constara de prova es
crita abrangendo perguntas objetivas e a elaboração de um 
trabalho pratico calcado nas atividades previstas nos pro
gramas aprovados para o Estagio.

Art.10- Sera considerado habilitado a cursar o pe - 
ríodo imediatameite seguinte do Estagio, o estagiãrio que - 
alcançar, no exame final a que se refere o artigo anterior, 
media igual ou superior a cinco(5).

Parãgrafo unico- 0 estagiãrio que não obtiver apro
vação terã o seu Estagio prolongado por tantos períodos - 
quartos forem necessários, ate o mãximo de tempo fixado pe
lo Conselho Federal de Educação para integralização do 
Curso de Direito.

Art. 11- A comprovação do resultado final do Estã - 
gio sera efetuada perante o Departamento de Direito Publi
co, com a presença de um representante da Ordem dos Advo - 
gados do Brasil- Seção do Espírito Santo, e consistira
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27 DE SETEMBRO DE 1973

13- Os casos omissos serão decididos pelo Conse - 
lho Departamental do Centro de Ciências Jurídicas e Econo - 

mediante proposta do Departamento de Direito Publi -
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,MA^IMO \bORG0 FILHO
\ y\jPRESSENTE w

SALA DAS SESSÕES,
ll I'

micas, 
ca

de prova escrita elaborada pelos coordenadores do Estagio, 
nos mesnos moldes estabelecidos no artigo 89 destas Normas, 
inclusive para efeito de aferição e atribuição de notas.

Parãgrafo unico- Ao estagiãrio que obtiver, na compro, 
v^ão do resultado final, media igual ou superior a cinco - 
(5), serã concedido Certificado de aprovação, assinado pe
lo Diretor e peio Chefe do Departamento de Direito Publico- 
do Centro de Ciências Jurídicas e Económicas da UFES.

Art. 12- 0 Chefe do Departamento de Direito Publico,a- 
pós a apresentação dos relatórios trimestrais, convocara - 
os coordenadores para a apreciação, se necessário, de te - 
mas pertinentes ao Estagio ou ao aproveitamento dos estagi- 
érbs.

Art.

Art. 14- Estas Normas entrarão em vigor após a sua a- 
prcvação pelo Conselho de Ensino e Pesquisa da UFES.


